
Materia Legislativa - 52/1991

Tipo: PL - Projeto de Lei Ordinária

Data: 11 de Junho de 1991

Ementa: Fica autorizada, nos termos do artigo 141 da Lei
Orgânica do Município, a utilização dos bens municipais de
uso comum do povo, por pessoas físicas ou jurídicas, a
título precário, por até 45 dias, para realização de
quermesses e festas típi...


